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	Processo nº 471/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Mirassol D’Oeste – Ref. Proc.  103/08 da 18ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral com pedido de cassação de registro ou diploma – multa eleitoral

Recorrentes: JOSÉ CARLOS DE SOUZA; LÁZARO APARECIDO DIAS e FRANCISCO AMARANTE

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por JOSÉ CARLOS  DE SOUZA, LÁZARO APARECIDO DIAS e FRANCISCO AMARANTE, buscando reformar a sentença proferida pelo MM. Juiz da 18ª Zona Eleitoral (Mirassol D’Oeste), que, julgando procedente Representação ofertada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, os condenou, por pronunciamento em cadeia de televisão fora do horário eleitoral gratuito, ao pagamento de multa, no valor de 5.000 UFIRs, cada um, determinando a cassação de seus  registros ou diplomas, nos termos do art. 73, §§ 4º e 5º da Lei 9.504/97.

Alegam os recorrentes, em preliminar, intempestividade da representação e, em consequência, falta de interesse de agir, sustentando que a ação deveria ser extinta sem julgamento de mérito, bem como a inconstitucionalidade formal do § 5º, do artigo 73, da Lei 9.504/97, e, no mérito, substanciados no princípio da publicidade, que não estariam sujeitos às penalidades, pois a Câmara de Mirassol costumeiramente publica seus atos, notadamente as sessões onde são tratados assuntos relevantes e de interesse dos munícipes, afirmando que a matéria em questão possui características de funções de governo.

Ao fim, pugnam pela aplicação do princípio da proporcionalidade, restringindo a penalidade, quando muito, à multa, arguindo que o ato objurgado se alguma influência teve no eleitorado foi mínima, sem qualquer extrapolamento ou manifestação de cunho eleitoral.

Em contrarrazões, o i. Promotor argui que está assente na jurisprudência que o prazo para propositura da representação é até a data do pleito eleitoral e que, assim, também não se há de falar em perda do interesse de agir, uma vez que a ação foi proposta antes das eleições.

Diz que sobre a alegada inconstitucionalidade do § 5º, do art. 73, da Lei 9.504/97 o e. TSE já firmou posicionamento no sentido de que não contém hipótese de inelegibilidade, restando não configurada a inconstitucionalidade.

No mérito, ressalta que a conduta vedada por lei, qual seja, fazer pronunciamento em cadeia de televisão fora do horário gratuito, em período especificado, resta provada em cópia em DVD, enviada pela TV Record, onde se vê que sob falso argumento de publicidade institucional, custeada pelo erário público, deram entrevistas mencionando seus atos como vereadores, buscando angariar votos e abrir vantagens sobre os demais candidatos.

Por derradeiro, sustenta que, no tocante ao princípio da proporcionalidade,  a jurisprudência é no sentido oposto ao alegado, não se examinando a potencialidade ofensiva, bastando a simples conduta para a aplicação da pena em razão direta do ilícito praticado.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale ressaltar que o presente recurso merece ser conhecido, já que satisfeitos seus pressupostos processuais de validade e processamento.

I- Das preliminares
A alegada intempestividade não merece acolhida, uma vez que não há limitação temporal prevista na legislação para a propositura da representação e a jurisprudência do e. TSE já consagrou entendimento de que o lapso temporal do conhecimento do fato não se aplica às representações propostas até a data do pleito.

No mesmo Norte, uma vez oferecida a representação antes do pleito, conforme é o caso, não se há de falar em falta de interesse de agir.

No tocante à arguição de inconstitucionalidade formal do § 5º, do art. 73, da Lei 9.504/97, melhor sorte não socorre os recorrentes, porquanto este não contém hipótese de inelegibilidade, não configurando, portanto, inconstitucionalidade.

Destarte, a manifestação deste Parquet é pelo não acolhimento das preliminares.

II- Do mérito

No presente caso, inequívoca é a constatação da violação ao dispositivo legal, bem como inquestionável é a vantagem alcançada pelos recorrentes em relação aos demais candidatos, obtida com a veiculação de seus feitos em cadeia de televisão, ensejando a penalidade bem aplicada pelo juiz a quo, previstas nos §§ 4º e 5º do art. 73, da Lei 9.504/97.

Por outro ponto, na aplicação do dispositivo não se há de medir o desequilíbrio que a divulgação irregular possa ter causado ao pleito, bastando a simples constatação da conduta para a aplicação da pena.

Assim, em razão do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 04 de maio de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
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